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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
AV. PREF. ANTONIO DE PAOUA DA COSTA UMA, 271 

06.554.448/0001 -33 Exercício: 2025 

DECRETO Nº 11 , DE 20 DE JUNHO DE 2025 - LEI N.1118 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional 
R$47 . 870 , 44 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

Excesso 

02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

564 12.361.0011.2119.0000 PROGRAMAS ESPECIAIS DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
550 
9W 000 

Transferência do Salário-Educação 
NaoseAp!lca 

02 11 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

852 08.244.0037.2130.0000 GESTÃO SOCIAL E ASSISTENCIA A POPULAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
661 
999 000 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Não se Aplica 

importância de 

47.870,44 

37.529,74 
F.R 1 550 01 

10.340,70 
F.R: 1 661 04 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 
Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç~o . 
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-•DEMERVAL 
LOBAO 

Contrato Administrativo: n2 095/2025 

Processo Administrat ivo : n!! 098/2025 

Procedimento Licitatório: n2 044/2025 

M odalidade: Dispensa 

---
EXTRATO DE CONTRATO 

Fundamentação Jurídica: art. 75, li da Lei 14.133/2021 

47.870,44 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE DEMERVAL LOBÃO · PI 

Contratante: Município de Demerval Lobão- PI. 

Contratado: PROJETARE MÓVEIS & ACESSÓRIOS LTDA. • EPP (PROJETARE MOVEIS RACIONAIS), CNPJ N• 
11.976.689/0001·00 

Valor Global: R$ 59.184,40 

Data da assinatura: 08 de agosto de 2025 

Recursos: Saúde/ Próprios e outros. 

Vigência: 31 de dezembro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ : 06.554.885/0001-57 

ID: 8ECBC75F80914 

DECRETO MUNICIPAL N º 6 0 /2 0 2 5 DE 0 8 DE AGOSTO DE 202 5 . 

LOTEAMENTO APROVA 
DENOMINADO 
DEMERVAL 
EMPREENDIMENTO 

"'TAURUS 01 
LOBÃO 

IMOBILIÁRIO SPE L TOA" E DÁ 
OUTRAS PROVID~ NCIAS. 

Eu , LUÍS GONZAGA DE CARVALHO JÚNIOR, Prefeito do Município d e 
D emerval Lobão, E s ta do de Piauí, no u so de s uas atribuições le gais e nos te rmos d a 
legis lação municipal, 

CONSIDERANDO que os docume ntos a presentados , como pla ntas e 
memoriais descrit ivos, est ã o d e aco rdo com a le gis lação vi gente , em esp ecia l a L e i 
F e dera l n ° 6. 766/79, b e m como a L e i Orgânica Munic ipal n 12 448/2012; 

CON S IDERANDO que o imóve l d escrito s itua-se no períme tro urbano d este 
município , conforme d escrito n a Lei Complementar n ° 419 de 11 / 06/ 2008 , també m que 
estão sendo realizad as todas as obras de infra -e strutura ou m e lhoram e n t o s 
públicos para a implantação do loteamento pretendido; 

CONSIDERANDO que o imóvel em pauta não está localizado em á reas de 
interesse especial , tais como as de proteção aos mananciais ou ao patrimônio c ultural , 
histórico, p aisagístico e arqueológico, assim d e finidos n a legislação v igente ; 

CONSIDERANDO que n ã o existem vedações ao presente p a rce lamento do 
solo : 

D E CRETA: 

Art . 1 12 F ica aprovado o loteamento urbano, da categona convencional , de 
pro prie d a d e d e TAURUS 01 DEMERVAL LOBÃO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, ins crita no CNPJ s ob o n !ô! 58.189.596/0001 -08, 
denominado " Loteam e nto Para ís o " , constituído por uma g leba de terras com á rea 
total loteada d e 533.067,28 m 2 , matriculado sob o n 12 4441 / 147v/2- 1, na Serventia 
Extrajudicial do Ofício Único de Demerval Lobão , localizado no Mun icípio de Demerval 
Lobão/ P I, no p ro longamen to da Av. P adre Joaquim N onato, N 0 1 , Bair ro Santa Inês, 
nesta cidade d e Demerval Lobão - Pi , nos termos das p lantas, memoria is descritivos, 
Licenças Ambientais e demais doc umentos anexados ao Processo Adminis trativo n º 
06200001/ 2 0 25-3, protocolado em data de 20/06/2025. 

Art . 2 º Os usos cabíveis aos lotes do loteamento ora aprovado seguem as 
diretrizes fixadas pela legislação vigente. 

Art . 3 º A á rea do loteamento é composta por 1 .596 (M il , Quinhen tos e Noventa 
e Seis) lotes distribuídos em 56 (Cinqüenta e Seis) quadras, sendo: 

a) 1 .585 (Mil , Quinhentos e Oitenta e Cinco) lotes destinados à 
comerc ialização , distribuídos em 45 Quadras , com área total de 303.346,98 m 2 ; 

b) 06 (Seis) L otes, dis tribuídos e m 06 (Seis) Quadras à ser incorporada ao 
patr imônio público e destinadas à área verde, com área total de 53 .023, 18 m 2 ; 
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c) 05 (Cinco) Lotes, distr ibuídos em 05 (Cinco) quadras a serem incorporadas 
ao patrimônio público e d estinadas à instalação d e e quipamentos u rbanos e 
comunitários (Área Institucional), com área total de 26.163,53 m 2 ; 

d) 36 Vias públicas, sendo 33 denominado Ruas e 03 denominadas Avenidas, 
com área total de 140.479,61 m 2 ; 

e) 01 Área de Faixa de Domínio, com área tota l de 1 0 .053,98m2 . 

f ) Área R e m anescente com á rea tota l de 0000 m 2 • 

Art. 4 11 D esd e a data d e registro do loteamento n a Serventia Extra judic ia l do 
Ofício Único d e D e m erval Lobã o , passarão a integrar o domínio do Município, 
independentemente d e qualquer outro a to , as seguintes á reas: 

1º ) Área das ruas, com 104.479,61m2 m 2 ; 

2 11 ) Área verde, com 53.023 , 18 m 2 ; 

3 11 ) Á rea Ins titucio n a l, com 26.163 ,53m 2 , 

4 !ô!) Á reas destinadas à ins talação de equipa mentos urbanos e comunitários , 
com 00.000,00 m 2 • 

Art. 5 11 As obras de infra -estrutura necessárias à implantação do loteamento, 
q u a is sejam a b e rtura dos logradouros, d e m a rcação dos lotes, ins ta lação d e re d e d e 
dis tribuição d e água potável , con s trução do sistema d e drenagem p luvial, insta lação 
de rede de energia e létrica e iluminação pública e pavimentação de ruas , nos termos 
d os projetos , memoriais descritivos e cronograma apresentados no Processo 
Administ ra tivo n ° 06260001 /2025. 

Art. 6 ° Todas as obras de infra-estrutura, serviços e qua isquer outras 
benfeitorias fe itas p e lo loteador nas á reas de uso público, integrarão o p a trimô nio do 
Município de D emerval Lobão - Pi , sem que caib a qua lque r inde nização. 

Art. 7 ° O a rtig o 7 ° foi dispensado o Caução conforme D ecla ração d e Dis p ensa, 
conforme Dec la ração d e Dispensa de n º 002/2025, emitida pela Prefeitura Municipal 
de Demerval Lobão - Pi , em 08 de Agosto de 2025. 

P a rágra fo Único. O valor dos lotes será calculado, para efeito des te artigo, p e lo 
Valor Venal d os lotes, considerando as benfe itorias previs tas no projeto aprovado. 

Art. S!ô! Nos te rmos do art. 18, da L e i n° 6. 766/ 1979, é fixa do o prazo d e 180 
(cento e oitenta) dias, conta d os da publicação d esta L e i O rdiná ria , p a ra que o loteador 
promova o registro do lo teamento o ra a provado , junto a Serventia Extrajudic ial do 
Ofício Único d e D e m erval Lobão, sob pena d e caduc ida d e des ta aprovação. 

Art. 9 º Este Decreto entra em vigor na data de s u a p u b licação. 

D emerval Lobão - P I, em 08 d e Agosto de 2025. 

LUISGON 
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